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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR  INOMINADA
COM  PEDIDO  LIMINAR.  EXTINÇÃO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  LITISPENDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  IDENTIDADE  DA
CAUSA  DE  PEDIR  E  PEDIDO.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DA  LITISPENDÊNCIA.
PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE CITAÇÃO PARA
DEFESA.  CARÊNCIA  DE  CAUSA  MADURA  PARA
JULGAMENTO  DO  FEITO.  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  1º-A,  DO
CPC. PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO APELO.

-  Inexistindo a tríplice identidade entre as demandas,
revela-se inadmissível a exceção de litispendência.

- Restando pendente a citação do apelado, não há que
se falar em causa madura para julgamento.

-  Ao relator é facultado  prover o recurso, quando a
decisão recorrida estiver em confronto com súmula
ou  jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores (Art. 557, §1º-A, do CPC). Circunstâncias
nas  quais  se  impõem  a cassação  do  decisum
objurgado. 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível (fls. 28/33) interposta por  Maria
Nazaré da Costa contra sentença, proferida pelo MM. Juiz da 7ª Vara Cível
da  Capital,  que  extinguiu  sem  resolução  do  mérito,  a  ação  cautelar
inominada por ela ajuizada em face do Banco Cruzeiro do Sul S/A e do
Banco Bradesco S/A, por entender que restou configurada a litispendência
com o processo de nº  0046204-71.2013.815.2001, que tramita na mesma
Vara e Unidade Judiciária.
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Alega a apelante que a presente demanda possui causa de
pedir e pedido diverso da ação acima especificada.

Assevera  que,  nesse  feito,  a  discussão  paira  sobre  a
suspensão  da  cobrança  de  um  empréstimo  consignado  proveniente  do
Contrato nº 477.295.304, enquanto a celeuma no outro Contrato, qual seja,
477.295.240,  se  refere  ao  questionamento  da  cobrança  de  um  outro
empréstimo consignado,  embora com valores,  quantidade de parcelas  e
prazos de cumprimento iguais.

Por  esse  motivo,  relata  a  inexistência  da  litispendência  e
pede  o  provimento  do  apelo,  a  fim  de  sejam  julgados  inteiramente
procedentes os pedidos iniciais.

Desnecessidade  de  intimação  dos  apelados,  ante  a
inexistência de angularização processual.

Cota Ministerial às fls. 45/47, pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

DECIDO.

A meu ver,  o recurso deve ser provido, eis que inexiste a
litispendência apontada pelo Juízo a quo.

Pois bem.

Verifica-se  nos  autos,  especificamente  às  fls.  24/25,  que
trata-se de 02 (dois) contratos de empréstimos consignados, com valores,
quantidade  de  parcelas  e  prazos  de  cumprimento  semelhantes,  porém,
como bem relatado pela recorrente, o processo que ocasionou a extinção
do presente feito possui causa de pedir e pedido diversos. Nestes autos, se
pleiteia a suspensão das cobranças do empréstimo consignado proveniente
do Contrato nº  477.295.304  e, o outro Contrato, o de nº  477.295.240,  se
refere  ao  questionamento  da  cobrança  relativa  a  outro  empréstimo
consignado,  conforme  argumentado  no  processo  nº  0046204-
71.2013.815.2001. 

Sobre o tema, acosto precedentes do STJ:

TRIBUTÁRIO  E  COLETIVO  DO  TRABALHO.  RECURSO
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL COMPULSÓRIA. ARTS. 578 E SEGUINTES DA
CLT.  AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE OS PEDIDOS.
LITISPENDÊNCIA.  INOCORRÊNCIA.  RETORNO  DOS
AUTOS À ORIGEM.  RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO. (RMS 31.632/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
06/09/2011, DJe 13/09/2011) – destaquei.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
LOCAÇÃO  E  PROCESSO  CIVIL.  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  AGRAVADA  INATACADOS.  ENUNCIADO
182/STJ.  AUSÊNCIA  DE TRÍPLICE IDENTIDADE ENTRE
AS DEMANDAS.  LITISPENDÊNCIA.  NÃO OCORRÊNCIA.
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DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.  NÃO  DEMONSTRADO.
REGIMENTAL  IMPROVIDO.  1.  A  mera  irresignação  do
recorrente  com o  teor  da  decisão  agravada  não  constitui
argumentação  específica  nos  moldes  exigidos  pelo
Enunciado  182/STJ,  pois  tal  conduta  é  desprovida  de
conteúdo jurídico capaz de infirmar as razões que amparam
a decisão  agravada.  2.  Inexistindo a  tríplice identidade
entre as demandas, revela-se inadmissível a exceção de
litispendência. […]. (AgRg no Ag 1149269/SP, Rel. Ministra
MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,
julgado em 15/03/2011, DJe 25/03/2011) – destaquei.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ADMINISTRATIVO.  LITISPENDÊNCIA.  INOCORRÊNCIA.
AGRAVO  IMPROVIDO.  1.  Em  se  evidenciando  a
diversidade  do pedido entre  as  ações propostas  pelo
demandante, não há falar em litispendência. Inteligência
do parágrafo 2º do artigo 301 do Código de Processo
Civil. 2.  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  Ag
1309610/DF,  Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  05/10/2010,  DJe
01/12/2010) – destaquei.

Em verdade, o que pode ter ocorrido na hipótese vertente é
a conexão entre as demandas, nos termos do art. 103, do CPC1, se ficar
patenteado  que  foi  o  mesmo  contrato  que  as  ensejou,  mas  nunca  a
litispendência, pois, repito, existe divergência na causa de pedir e pedido.
Assim, vislumbro que, no caso, não resta configurada a litispendência com
o processo de nº 0046204-71.2013.815.2001. 

Por fim, destaco que a causa ainda não está madura para
julgamento, já que o recorrido sequer fora citado para apresentar sua peça
defensiva, devendo, por isso, haver a remessa daquela ao Juízo a quo para
o trâmite que entender necessário.

                       DISPOSITIVO

Desse modo, lastreado na jurisprudência pacífica do STJ e
no Art. 557, §1º-A,  do CPC, dou provimento monocrático ao apelo, para
cassar a sentença sob estudo e determinar seu retorno à instância
primeva para regular tramitação.

P.I

Cumpra-se.

                       João Pessoa, 25 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                                     RELATOR

1 Art.  103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando Ihes for comum o objeto ou a
causa de pedir.
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